
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão
Embuense das Artes a Wagner Malaguês. 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA O SEGUINTE
DECRETO LEGISLATIVO: 
 
 
O VEREADOR GIDEON SANTOS APRESENTA ao Egrégio Plenário, o presente Decreto Legislativo,
conforme artigo 122º, § 1º, alínea do Regimento Interno em vigor.
 
 
 
Art. 1.º A Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes concede Título de Cidadão
Embuense das Artes a Wagner Malaguês, em reconhecimento pelos bons e relevantes serviços
prestados a este Município.
 
Art. 2.º Fica fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo o “Curriculum Vitae” do homenageado.
 
Art. 3.º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta de
dotações próprias do orçamento vigente.
 
Art. 4.º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

CONSIDERANDO que Wagner Malaguês vem realizando um forte e importante trabalho de
evangelização;
 
CONSIDERANDO que devido ao alcance que o homenageado tem, leva a mensagem cristã a mais de 4
milhões de pessoas.
 
CONSIDERANDO que é uma forma de homenageá-lo pela contribuição para melhoria de nossa cidade.
 
Solicitamos aos nobres a aprovação desta matéria.
 
 
 

CURRICULUM DO HOMENAGEADO 
Wagner Malaguês

 
Wagner Malaguês Santos, nasceu no dia 09/08/1980, morador de Embu das Artes há mais de 40 anos.
Filho de Aldir Alves dos Santos e Cleci dos Santos, a família toda é da Igreja Casa da Bênção. Casado
com Tatiane Alves Malaguês Santos, pai de 3 filhos, David, Asaph, Cloe.
 
Possui um trabalho forte e importante de evangelização no Youtube e redes sociais com mais de 4
milhões de pessoas, levando a mensagem cristã de alcance local em uma missão global, promovendo a
união entre fiéis e incentivando a participação em eventos e atividades da igreja.
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Plenário "Mestre Gama", 16 de maio de 2023
 

 
 

Gideon Santos - REPUBLICANOS
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